
 

 

   

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

 

ORIENTAÇÕES PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS E PLANOS DE TRABALHO DO PIBIC 

1. Inicialmente, sugerimos a leitura prévia do(s) edital(is) em vigência e a Resolução 21/2020/CONEPE para 

melhor entendimento das definições e dos critérios de avaliação e classificação dos projetos e planos de 

trabalho. 

2. A distribuição dos projetos e relatórios entre os avaliadores é realizada pela COMPIBIC, seguindo a ordem: 

grande área > área > subárea > especialidade — sendo estas duas últimas consideradas sempre que 

possível. Essa lógica de distribuição foi discutida e aprovada pela própria Comissão, com base no 

entendimento de que os projetos e planos de trabalho de natureza de iniciação científica podem ser avaliados 

de forma satisfatória e adequada por professores doutores pertencentes à grande área ou área do 

conhecimento correspondente. 

3. As notas atribuídas em cada critério de avaliação dos projetos e dos planos de trabalho deverão ser de zero 

a dez (0 a 10) e, ao final, o respectivo parecer consubstanciado; este se figura de grande importância, 

considerando que a nota do projeto corresponde a 20% da nota final para a classificação ordenada dos 

orientadores com projeto(s) aprovado(s).  

4. As avaliações dos projetos e planos de trabalho terão como parâmetro o manual "Manual de orientações para 

avaliação de projetos, planos de trabalho e relatórios." 

5. Destaca-se, aqui, os itens do edital em tela e o Art. 9º da Resolução, de acordo com os quais, projetos, planos 

de trabalhos e relatórios parcial e final serão desclassificados caso apresentem uma (ou mais) das 

características abaixo: 

I. Não sejam de natureza de Iniciação Científica;  

II. Apresentem comprometimento da originalidade ou inobservância aos princípios da integridade 

acadêmica, nos termos da Resolução Nº 09/2016/CONEPE (recomenda-se aos avaliadores o uso da 

ferramenta Turnitin Similarity para verificação).  

III. É recomendável que deixe explicitamente o uso de ferramentas de inteligência artificial generativa 

[IA].  

Uma vez identificada a similaridade textual, o avaliador deverá:  

a. Preencher a análise de acordo constante no "Modelo parecer identificação de similaridade textual ou plágio" 

e encaminhar à COPES (via e-mail dpb@academico.ufs.br) cópia preenchida deste anexo e de material 

comprobatório da similaridade identificada, respeitando o prazo do cronograma para homologação da Comissão 

https://pesquisapos.ufs.br/pagina/1172-normas-e-resolucoes
https://pesquisapos.ufs.br/pagina/21135-orientacoes-aos-avaliadores-ad-hoc
https://pesquisapos.ufs.br/pagina/21135-orientacoes-aos-avaliadores-ad-hoc
https://pesquisapos.ufs.br/pagina/21135-orientacoes-aos-avaliadores-ad-hoc


 

 

   

de Integridade Científica do PIBIC. Esta comissão é composta pelos coordenadores de área da COMPQ 

integrantes da grande área de conhecimento do CNPq a qual o projeto está vinculado;  

b. Incluir sua análise no campo “Parecer” do SIGAA. 

6. Os projetos que envolvam pesquisa com seres humanos, animais ou organismos geneticamente modificados, 

mas que omitem no SIGAA a necessidade de aprovação ética, o avaliador deverá registrar tal observação no 

campo 'Parecer' e notificar a COPES via e-mail (dentro do prazo do cronograma). A COPES, então, realizará 

os encaminhamentos necessários junto ao coordenador. Ressalta-se que a ausência inicial dessa informação 

não acarreta a desclassificação da proposta. 

7. Projetos já aprovados por agências de fomento externas à UFS tiveram automaticamente nota 10,0 (dez), 

sendo necessárias apenas as avaliações do(s) respectivo(s) plano(s) de trabalho(s), conforme estabelecido 

em edital. 

 

8. Em caso de impedimento de atuar como avaliador ad hoc, o professor/pesquisador deverá declinar no SIGAA 

e no prazo de cinco dias corridos após o início do período de avaliação previsto no cronograma (anexo I) e 

encaminhar a justificativa pertinente para análise e julgamento da COMPQ pelo formulário do Google  Forms: 

https://forms.gle/JU4uAsWPsjoQVLYaA 

 

9.  Acesso para as avaliações de: 

 

PROJETOS: portal docente > pesquisa > acessar portal do consultor  

RELATÓRIOS: portal docente > pesquisa > avaliação de relatórios > avaliar 

 

10. Acesso aos Editais e seus anexos e a Resolução 21/2020/CONEPE para consulta: 

https://pesquisapos.ufs.br/conteudos/editais 

  

DPB/COPES/POSGRAP/UFS 

dpb@academico.ufs.br 
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